
TRIBUNAT DE COt{ÍÀ§ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESTAçÃO DE COÍrÍTÂS ÂÍ{UAr DE GOVERNO mS MUr{rCíplOS

MODEI.O 8 . ÂCOMPANHAMEÍ{TO DAS DETERMI DO TCE PEIO CONTROI.f IÍ{TERÍ{O

Município: Câmpos dos coytecâzes Erercício:2024
RESPONSÁVEL PErA INFORMÂçÃO: CONTROT.E ITVTER O:

oETERMTÍ{AçÔrS açõ€s/PRovrDÊtlcras
óRGÃo

RESPOI{SÁVEL
CATTGORIA

Ficou píEjúicáda a rnálise do .ndiviiamcúto &
Municlpio eE frltrção de iEoosi§atlci,6 oo Ícgisrm d€

dlüda ío DeÍboôiúârivo da DIüda Coosolidda -
Aí.xo 2 do Rehrório de (:;€sEo Fis..l do último pfÍiodo
(b qêrElcio am âíálise

EÍtcaninhâdo e seror de ConEbilidade. viâ e-Ílâil,
pdra Fo$dêncirs psra qü€ no§ Fóxmos ereÍcircr6
a clúorado do ancxo 2 do RCf cíeja dê mÍdo
corn , D.libeÍsçáo TCE n' 265/16 clc n" 281 /17

Co$i.doíia Gerâl do

Müricipio
IMPI-EMENTADA

Nao cümFiDÊoro das m€r6 de rcsútadoo esôclccírhs
nâ t.€i de DiÍeEiz4s oÍFDcírtáÍias. d.írspcihdo â

erieêícia do itrciso I d,o .rti8o J9 da t i CoínpLíHrE
Fêd€Íâl Í' l0lÁr0

Ell.aninhdo ó s.to. de OÍçeeÍtb. via ê-@il,
paÍ. píoüdênciâs D€rã qlÉ nos pÍoximos €xeÍciciG
apíimoíe o plarejarnãlto, de fdmâ a e cuapÍiÍ as

.netas pí€üstâs m Allexo d€ trrielrs Fissis da l-ei
de DÍÊEizes OÍsamenl&ias.

deSubsêcÍetlrú
OÍsâmcnto

PARCIAI -MIiNTF
IMPLEMENTADA

O Municlpio Dâo rEdizr suâs despesas cúm â§r€a e

seÍvi(!6 úUicos dê sa{dê a p€rtn d€ ÍEcürs6
rmvio€fit8do6 unirmerle pelo FuDdo MüIlicipal &
Sâridc, cdrt'sÍi@do o c$.bchcido oo púágrafo útrico
do aÍtigo ? c/c o arigo l.l dâ bi Corrtplêúaírar Fcdãal
í.'l,lll12.

Fd êí.âúiôhrdo pela SecÍeteia Mutrlctpal dê

Trat|§padíciâ e Cd|trole o oficio dê n" (b9,2025

corl, a finalidâd. de e cíLhctâ e solicr!.,
Fovidàci.a Frs sâ!s, a situsÉo apontada

Fuídr€ô Municipal
dê S&,idê e Fulúo
Munrcipal d€ Sâlile

IMPLEMENIÂDA
NÀO

Rêâlização d. Audiêncra Pública pelo gegor dô SUS eo
pcíodo úo coídizente cúl o dispo6to m § 5' e capÜt

do artigo 36 da L.ei Compl€Ínênta Fedêt'ál í.' 14l/12.

Foi eüâminh.ô pclâ Sec.clÍú Mürkipd &
TraspoÍência e Cmrol. o ofi.io d€ í' 0ó92025
cm a fio.lidad€ de drÍ ciàcra ê soticitar
píoüên iás p3À sárirÍ s sitll4e rFntsda

Fúúçào Ml,nicip.l
dc Súde e Fundo
Municipâl de Saúd€

NÃO
ÍMPLEMENTADÀ

O CeÍlificado de RegulaÍidrdc PÍêüdarrcinÍi! " CRP, do
RcgiÍrc Próprio d. Prcvidêrcia Social ô l{üaiclpio foi
cmrido com b6ê eÍn dêcrsro Judicisl. lÊndo em usta a

n o cofipÍov!{ro do cünpíim€lÍo dê cÍitérios e

exi8ênciss eslatelecido6 na LÊi n." 9.711 198.

Foi encâminhrdô peh Sê.ÍelrÍiâ Muíicip€l dê

TrÀlsp€IÊrcia e Cootole o oflcio d€ l|' 0702025
corll a finalidld. de dsÍ ciihci! e soli€iE
FoüdênciÀs pús sâIlsÍ a stuldo apontada

PREVICAMPOS
NÃO
IMPLEMENTADÁ

Ao-§&rra dê equilibÍr,o finsnccim do Reginê PóFfu de
PÍêvid&riâ Socid do6 s€Ívidoírs piblbo6, sÊúdo

condo d.seCülikio 6n3lc.im, êlt, d.sDoÍdo co6 o
ttt 9., § l'da EC !." 103/19 .y'c s lj FedÊftI n.'
9.7 t1nt.

Foi eirrditrhrdo peL tiI:Íelãir hnicipql dê

TÍúsparaDcrs e CooEolc o o6cio dc n' 07ü?025
cdtr a fiÍdidde dê drÍ ci&rci! e solicitar
píovideEirs F.. seuÍ a sitüaçlo @Éda

PREVICAMPOS
PARCTALMENTE

IMPLEMENTADA

O repsss€ do PodeÍ Execúivo e l,egislâtivo mrfltevÊse
abâixô do oÍça$ento 6D.l dr CáÍnáIê d€..umFindo o

disposto no incho I[ do § I do ütigo 2]A dâ
Coníiruiçlo FedeÍal.

Encâminhado s sÊtoí de OÍçárnento. viâ e-úail,
paa Fovrdêícras pera que no6 pÍóÚúo6 exerlcios
obs€rve, qüâlldo do Íep6ss€ ao Pod€Í tÉgislati!§, o
cumprimeolo do drspo6lo no iÍciso Ill do § 2c do
artigo 29-A da CmíilüiÉo F€dcÍ,l.

Subsecíelrda

Oí§arhenlo
IMPLEMENIADA

O Mutriciplo Dâo cüdrpíu intcgrElÍtl.Út! âs

deteÍnináçõ€s €xaâd6 mt€ÍioírnaúL poí .ía Cd!a,
co orm. i o.nEdo tto Rdddo de Âcdnpothatrclto
dss DetÊrmiÉçô€s d€s€ TíbuDal pelo CmEole lÍrertro
(Modêlo 8) dr DclibeEçao TCE-RJ n.' 285/1 8.

O l'{tncipio Ém trôbolhúdo iuíb s &Eà6
srvolvih6 p6Ía solúiríú 6 Fúl€o.s apdttadoG
pelo TCE-R .

S.crÉ6ú MuíiciÉ
dâ TÍas?6Íêrci. e

CoaEol€

PARCIALMENTE
IMPLEMENTADA

ÁDA

saúde (25'ld, não apÍese âsm sâldo süficienl€
Í os monlânles dos ÍecuÍ§os

§ 3", dt r da t€i l2.8J8l/13 . dÊscumpíúdo
mrndameÍtos legâis pÍevistos no

A, porâgrafo único e aÍt 50, inc. I dâ LC lolr'oo

Foi eocaminhádo pel.á S€cÍetaii MutriciFl
Trà[spoÉnci! e Cooúolê o oílcio dê no

paÍÀ sânâ, a srhrâçáo apontadá.

A dispot bilidade de caixâ dos í€.rrso6 da Lei D.'
I 2.85&/13 - êduca{ào (75%) e

legâlmeÍle vmorlsdos rào lplicrdos aL o eEÍcicio
impossiulilrDdo o {e imcnio

a finalidâdê d. drÍ ciência e

0à6: As debÍÍninaçoes íelacrra.ras aciÍis brâín basêadas rb últinb .rictu PRS/SSE/CGC d 5202025 - Razõ6 de Debsá eíwiado peto
ÍCE/R., retuEite a PEáaçáo dê Coitas de Go\,e.m 2024, pds a Ín6.na náo fri fiírdiza(,a ãlÉ e Ê€sênte data
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